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Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO DE 2022

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 58 - NOMEAR

TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO, para exercer o cargo de Diretora Executiva do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 59 - TORNAR SEM EFEITO

a Portaria nº 54, de 19 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 20
de janeiro de 2022, Seção 2, página 2, referente à exoneração, a pedido, de CLÁU D I A
FONSECA BUZZI do cargo de Chefe da Assessoria Especial de Relações Federativas e com o
Congresso Nacional do Ministério das Relações Exteriores, código DAS 101.5.

Nº 60 - TORNAR SEM EFEITO

a Portaria nº 56, de 19 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 20
de janeiro de 2022, Seção 2, página 2, referente à nomeação de BRUNO DE RISIOS BAT H ,
para exercer o cargo de Chefe da Assessoria Especial de Relações Federativas e com o
Congresso Nacional do Ministério das Relações Exteriores, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DO TURISMO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

Nº 61 - NOMEAR

JESSYCA HELLEN FERREIRA PAULINO FERNANDES, para exercer o cargo de Diretora do
Departamento de Desenvolvimento, Análise, Gestão e Monitoramento da Secretaria
Nacional de Desenvolvimento Cultural da Secretaria Especial de Cultura do Ministério do
Turismo, código DAS 101.5, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 23, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de 2020, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

D ES I G N A R  

LEONARDO RABELO DE SANTANA para exercer a função de Assistente, código FCE 2.07, na
Subchefia Adjunta de Política Econômica da Subchefia de Articulação e Monitoramento da Casa
Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 25, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro
de 2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
resolve:

D ES I G N A R  

NILVA RODRIGUES COSTA para perceber a Gratificação de Representação de Assistente,
código GR-IV, na Coordenação-Geral de Projetos e Parcerias da Secretaria-Executiva do
Programa  Nacional de Incentivo ao Voluntariado da Casa Civil da Presidência da República.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 49, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria
SG/PR nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, resolve:

DISPENSAR, a pedido

MARIA ALICE ALVES GIFONI da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior (SIPEC), da
Divisão de Cadastro da Coordenação de Cadastro e Atendimento ao Servidor da
Coordenação-Geral de Gestão de Informações Funcionais da Diretoria de Gestão de
Pessoas da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral Presidência da
República, a contar de 19 de janeiro de 2022.

MARIO FERNANDES

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 62, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA ADVOCACIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria
AGU nº 347, de 23 de setembro de 2020, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 00506.000496/2021-63, resolve:

D ES I G N A R

ERIKA MOURA FREIRE, matrícula Siape nº 1340987, Advogada da União, para exercer
o encargo de substituta eventual do Procurador Seccional da União, código FCPE 101.3
(2101397), da Procuradoria-Seccional da União em Petrolina/PE, da Procuradoria
Regional da União da 5ª Região, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância da função.

MÁRCIO BASTOS MEDEIROS

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 6, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL DA
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no exercício das competências que lhe foram
atribuídas pelo art. 6º, inciso IV, da Portaria nº 53/GAB-DIVAP/GAB/DG/ABIN/GSI/PR,
de 4 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço ABIN nº 4, de 26 de
fevereiro de 2021, observados os autos do processo nº 00091.013945/2021-52,
resolve:

DECLARAR VACÂNCIA

a pedido, a contar de 12 de janeiro de 2022, do cargo efetivo de Agente de
Inteligência, Nível Intermediário, Classe Terceira, Padrão III, do Plano de Carreiras e
Cargos da Agência Brasileira de Inteligência, ocupado pelo(a) servidor(a) matrícula nº
912933, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, por posse em outro cargo público inacumulável.

LUIZ EDUARDO DA ROCHA ATAIDE

AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PORTARIA Nº 6, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no Art 55-I da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

FELIPE RICARDO DA COSTA FREITAS da Função Comissionada do Poder Executivo,
código FCPE 101.3, Coordenador, da Coordenação da Coordenação-Geral de Fiscalização
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados da Presidência da República, a contar de
21 de janeiro de 2022.

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR


